
Ofício nº 492/2026
Ibitinga, 19 de março de 2026.

Senhor Presidente:

Venho  pelo  presente,  informar  a  Vossa  Excelência,  a
respeito do ofício recebido nesta Prefeitura sob o 99/2026, que o número de Lei Ordinária que
poderá ser utilizado para promulgação do Autógrafo nº 859/2026, é o número 5.925, de 18 de
março de 2026.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para
apresentar protestos de consideração e estima.

Atenciosamente,

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
Antônio Esmael Alves de Mira
Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga
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